
 

 

INDICAÇÃO Nº 312/2025 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

 

        O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 

vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo Relocação do Núcleo de 

Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente (NASCA). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Núcleo de Atenção à Saúde da Criança e  do Adolescente (NASA) desempenha 

um papel fundamental no atendimento a crianças e  adolescentes com idades entre 0 

e 19 anos, oferecendo serviços indispensáveis à promoção da saúde e ao bem-estar 

dessa faixa etária. Atualmente, mais de 300 adolescentes são atendidos, porém o 

espaço físico disponível não está mais atendendo à crescente demanda, 

comprometendo a qualidade e a eficácia dos serviços prestados. 

Diante dessa realidade, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para que seja 

deliberada e aprovada a proposta de relocação do NASCA para um local mais amplo 

e adequado. Essa medida permitirá: 

 

A ampliação do número de atendimentos; 

A oferta de serviços em um ambiente mais confortável e funcional; 

A melhoria das condições de trabalho dos profissionais; 

O fortalecimento das políticas públicas voltadas à saúde do adolescente. 

Contamos com o compromisso dos vereadores em prol dessa causa tão relevante 

para o presente e o futuro de nossos jovens. 

Certo de contar com a sensibilidade e o apoio de todos, coloco-me à disposição para 

maiores esclarecimentos. 

    

  Conto com a sensibilidade de Vossas Excelências para que essa indicação seja 

analisada e atendida.. 
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